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Estado de ·soo Paulo 

LEI N• 108, DE 28 DE JUNHO DE 1991.-

• 

Declara de Utilidade Publica a Sociedade 

Amigos do Bairro Jardim Gaivotas 

(Autor Ver. T"Iago Santana) 

• 

' A 

DOUTOR JOSE BOURABEBY, Prefeito Mur1ic ipa 1 da Es tanc ia l 

' A 

Balnearia de Caraguatatuba. Faço saber que a Gamara Municipal apro 
, 

vou e eu promul.go a seguinte Lei: 

, 

Art. 12- Fica declarada de utilidade publica, a SOCIEDADE AMIGOS 

DO BAIRRO JARDIM GAIVOTAS. 

Art. 22- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, rev� 

gadas as disposições em contrário. 

Caraguatatuba, 28 de junho de 1991 

Publicada na Seção de Atividades omplementares, aos 28/junho/91 
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, 


